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APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA PARA FINS
DE  COMPLEMENTAÇÃO  DE  SEGURO  DPVAT  –
INVALIDEZ DE CARÁTER PERMANENTE NO MEMBRO
INFERIOR  ESQUERDO  –  SENTENÇA  –  PRESCRIÇÃO
AFASTADA – INCIDÊNCIA NOS TERMOS DAS SÚMULAS
278  E  405  DO  STJ  –  IMPOSSIBILIDADE  -   TESE
RECURSAL –  CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA DEBILIDADE
COM  A  AMPUTAÇÃO  DO  MEMBRO  LESIONADO  -
TERMO  INICIAL  DO  PRAZO  PRESCRICIONAL  –
PRECEDENTES  JURISPRUDENCIAIS  DO  STJ   –
MODIFICAÇÃO  DA  SENTENÇA  -  PROVIMENTO  DO
RECURSO.

É  cediço  que,  antes  da  aferição  do  decurso  do  prazo
prescricional,  é  preciso  que  haja  a  delimitação  do pedido
deduzido pela parte autora na inicial para só então verificar
se  a  pretensão  material  de  fundo  foi  exercida  dentro  do
lapso estabelecido na legislação pertinente.

Inaplicável o entendimento da súmula n.º 278 ao vertente
caso,  porquanto,  ciente  da  perda  de  parte  de  seu  corpo
causado pelo acidente de trânsito, não há como se afastar a
ciência inequívoca dessa lesão.

RECURSO  ESPECIAL  REPRESENTATIVO  DA
CONTROVÉRSIA. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SEGURO
DPVAT.  TERMO  INICIAL  DA  PRESCRIÇÃO.  CIÊNCIA
INEQUÍVOCA  DO  CARÁTER  PERMANENTE  DA
INVALIDEZ. NECESSIDADE DE LAUDO MÉDICO. 1. Para
fins  do art.  543-C do CPC:  1.1.  O termo inicial  do  prazo
prescricional,  na ação de indenização, é a data em que o
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segurado teve ciência inequívoca do caráter permanente da
invalidez. 1.2. Exceto nos casos de invalidez permanente
notória,  a ciência  inequívoca  do  caráter  permanente  da
invalidez  depende  de  laudo  médico,  sendo  relativa  a
presunção  de  ciência.  2.  Caso  concreto:  Inocorrência  de
prescrição, não obstante a apresentação de laudo elaborado
quatro anos após o acidente.
3. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.1

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO APELO.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pela  Seguradora  Líder
dos Consórcios do Seguro DPVAT em face da sentença proferida pelo Juízo
da  7.ª  Vara  Mista  da  Comarca  de  Patos-PB  que,  nos  autos  da  Ação  de
Cobrança  de  Seguro  DPVAT  nº  0001714-44.2011.815.0251  movida  por
Vandileide  Alves  Teixeira; rejeitou  a  prescrição  da  pretensão  autoral  com
base  nas  súmulas  405  e  278  do  STJ  e  julgou  procedente  o  pedido  para
condenar  a  demandada  ao  pagamento  da  indenização  no  valor  de  R$
9.450,00(nove mil quatrocentos e cinquenta reais), mais juros de mora de 1%
(um por cento) a contar da citação e correção monetária desde a ocorrência do
sinistro (fls. 82/85).

Irresignado  com  tal  decisão,  a  Seguradora  Líder  dos
Consórcios  do  Seguro  DPVAT interpôs  o  presente  recurso  apelatório,
postulando pela reforma da sentença,  suscitando como único fundamento a
ocorrência da prescrição tendo em vista que a autora recebeu a negativa de
pagamento  na  via  administrativa  em  21/02/2002  e  interpôs  a  presente
demanda, apenas em 18/03/2011, após decorrido o prazo trienal previsto no
inc. IX do § 3.º do art. 206 do Código Civil. Por fim, requer o provimento do
recurso  a  fim  de  reconhecer  a  ocorrência  da  prescrição  e  determinada  a
extinção do processo com resolução do mérito (fls. 107/116).

Sem contrarrazões (certidão – fl. 141v).

Instada a se manifestar, a douta Procuradoria de Justiça  emitiu
parecer,  opinando  pelo  provimento  do  recurso  e  modificação  integral  da
sentença de piso (fls. 148/150).

VOTO

Anoto  que o  caso  dos  autos  é  de  Apelação  Cível contra  a
sentença publicada em cartório no dia 17/11/15 e interposta antes do dia 18 de

1(REsp 1388030/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/06/2014,
DJe 01/08/2014);
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março de 2016, dia de início da vigência do Novo Código de Processo Civil2,
aplicando-se o antigo diploma de 1973, sob pena de malferir-se os artigos 1º,
14  e1.046,  todos do CPC/2015,  além do art.  6º  da LINDB e art.  5º,  inciso
XXXVI, da Constituição Federal. 

O STJ já teve oportunidade de discorrer sobre o tema, afirmando
que,  “em observância ao princípio  tempus regit actum, o recurso será regido
pela norma em vigor ao tempo da publicação da decisão impugnada.”3 

Ainda,  em  recente  decisão  monocrática,  publicada  em
22/03/2016, o Ministro Mauro Campbell Marques, aduziu que “preliminarmente,
afasto a incidência da regra do art. 1.024, § 3°,  do  CPC/2015, considerando
que  os  presentes  aclaratórios  voltam-se  contra  decisão  publicada  em
momento anterior  ao início da vigência do Novel  Codex, o que deu-se
apenas em 18/03/2016, de modo que incidem as regras de admissibilidade
e julgamento vigentes ao tempo da publicação da decisão ora atacada,
isto é, aquelas previstas no CPC/1973, que não possuía previsão expressa
acerca  da  necessidade  de  intimação  do  agravante  para  complementar  as
razões recursais na hipótese do órgão julgador conhecesse dos aclaratórios
como agravo interno.”

Sendo assim, passo à apreciação do recurso:

De início, registro que o entendimento esboçado na sentença foi
proferido em consonância com as súmulas n.º  278 e 405 do STJ cujo teor
preceituam:

O  termo  inicial  do  prazo  prescricional,  na  ação  de
indenização,  é  a  data  em  que  o  segurado  teve  ciência
inequívoca da incapacidade laboral4.

A  ação  de  cobrança  do  seguro  obrigatório  (DPVAT)
prescreve em três anos.5

Trata-se de Ação Ordinária de Cobrança ajuizada por  Vandileide
Alves Teixeira em face da  Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro
DPVAT, objetivando  o  recebimento  de  indenização securitária  em razão de
acidente automobilístico sofrido em 15/09/2001, do qual  afirma ter resultado
debilidade permanente em razão de amputação de membro inferior.

Preliminarmente, é cediço que, antes da aferição do decurso do
prazo prescricional, é preciso que haja a delimitação do pedido deduzido pela

2  O prazo de vacatio legis (art. 1.045 do CPC/2015) foi de um ano, sendo a lei publicada em 17/03/2015.  O termo
final do prazo contado em ano é dia 17/03/2016. Inclui-se o último dia do prazo na contagem por força do art. 8º, §
1º, da Lei Complementar nº. 95/98, que regula a elaboração, redação, alteração e consolidação das lei brasileiras.
Logo, a entraga em vigor se dá no dia subsequente ao fim do prazo de vacância, qual seja o dia 18/03/2016. Nesse
sentido o Enunciado Administrativo nº 1 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão administrativa do dia 2 de março
de 2016.

3  EDcl nos EREsp 1313870/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Corte Especial, DJ de 1.7.2013. 
4(Súmula 278, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/05/2003, DJ 16/06/2003, p. 416);
5(Súmula 405, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 24/11/2009)
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parte autora na inicial para só então verificar se a pretensão material de fundo
foi exercida dentro do lapso estabelecido na legislação pertinente.

Da análise do acervo probatório, observo que o sinistro ocorreu
em 15.09.01, a parte apelante ingressou com a presente demanda, em 18 de
março  de  2011, anexando  ao  processo  apenas  o  boletim  de  ocorrência
contemporâneo a data do acidente (fls. 11/13).

Sobrevindo a sentença de piso, o magistrado singular afastou a
ocorrência da prescrição sob o argumento de que o prazo prescricional começa
a fluir da data de ciência inequívoca da debilidade permanente e, como tal fato
ocorreu em 07/10/2011(fl. 51), a demandante teria ingressado com a demanda
dentro do prazo trienal previsto no Código Civil.

Irresignada  com  tal  decisão,  a  Seguradora  interpôs  o  vertente
recurso, atacando unicamente a questão do decurso do prazo prescricional. 

Em  suas  razões,  alega  a  apelante  que  a  autora  recebeu  a
negativa  de  pagamento  na  via  administrativa  em  21/02/2002  e  interpôs  a
presente  demanda,  apenas  em 18/03/2011,  não  havendo  que  se  aplicar  o
entendimento da súmula n.º 278 do STJ.

A tese recursal suscitada para modificação da sentença merece
acolhimento.

Isso porque, para a aplicação do verbete  n.º 278 seria necessário
que a ciência inequívoca da invalidez permanente tivesse ocorrido na data do
conhecimento do laudo pericial, o que não é o caso dos autos.

Com  efeito,  dessume-se  do  encarte  processual  que  a  autora
tomou ciência do caráter permanente de sua debilidade e incapacidade para o
trabalho no momento da amputação do seu membro inferior ocorrida 05(cinco)
dias após o acidente.

Nesse aspecto, o laudo é bastante claro: 

[...]De acordo com o relato do periciando o mesmo foi vítima
de atropelamento por moto no dia 15/09/2001, por volta das
13h. Feriu gravemente a perna esquerda, foi conduzido para
o  Hospital  Regional  de  Patos  onde  foi  submetido  a
tratamento cirúrgico. Após 5 dias, teve que ser encaminhada
para o Hospital Antônio Targino, em Campina Grande, onde
teve o referido membro amputado”.

Desse modo,  inaplicável  o  entendimento da súmula n.º  278 ao
vertente caso, porquanto, ciente da perda de parte de seu corpo causado
pelo acidente de trânsito,  não há como se afastar a ciência inequívoca dessa
lesão.
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Ademais,  da  data  do  acidente  e  da  amputação  do  membro
inferior(20.09.01)  até a  interposição da vertente  demanda(decurso do prazo
prescricional(18.03.11), transcorreram  quase  dez  anos  sem  que  a  apelada
diligenciasse no sentido de ingressar com a demanda e requerer a elaboração
de laudo pericial para fins de aferição da existência de debilidade permanente
apta a ensejar o pagamento de indenização securitária de DPVAT. 

Como bem posto pela douta Procuradoria de Justiça “com base
na  declaração  feita  pela  própria  vítima,  registrada  no  Laudo
Traumatológico(trecho  acima  transcrito),  o  prazo  prescricional,  somente  na
data  de  20.09.2001  começou  a  fluir,  possuindo  a  promovente  até  o  dia
20.09.2004 para ingressar com a ação judicial”.

No STJ,  a  questão do prazo prescricional  já foi  apreciada,  em
sede de Recurso Repetitivo – REsp 1388030/MG. Eis o teor da ementa:

RECURSO  ESPECIAL  REPRESENTATIVO  DA
CONTROVÉRSIA. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SEGURO
DPVAT.  TERMO  INICIAL  DA  PRESCRIÇÃO.  CIÊNCIA
INEQUÍVOCA  DO  CARÁTER  PERMANENTE  DA
INVALIDEZ. NECESSIDADE DE LAUDO MÉDICO. 1. Para
fins  do art.  543-C do CPC:  1.1.  O termo inicial  do prazo
prescricional, na ação de indenização, é a data em que o
segurado teve ciência inequívoca do caráter permanente da
invalidez. 1.2. Exceto nos casos de invalidez permanente
notória,  a ciência  inequívoca  do  caráter  permanente  da
invalidez  depende  de  laudo  médico,  sendo  relativa  a
presunção  de  ciência.  2.  Caso  concreto:  Inocorrência  de
prescrição, não obstante a apresentação de laudo elaborado
quatro anos após o acidente.
3. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.6

Neste Egrégio Tribunal, veja-se:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SEGURO
OBRIGATÓRIO  (DPVAT).  ACIDENTE  DE  TRÂNSITO.
MORTE.  PRESCRIÇÃO.  OCORRÊNCIA.  EXTINÇÃO  DO
PROCESSO  COM  RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO.
IRRESIGNAÇÃO. SÚMULA Nº 405 DO STJ.  APLICAÇÃO
DO ART. 932, IV, "a", DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. DESPROVIMENTO DO RECURSO. Após o advento
do CC/2002, passou a ser trienal o prazo prescricional para
o  ajuizamento  da  ação  de  cobrança  de  indenização  do
seguro obrigatório DPVAT. Precedentes do STJ. - Súmula nº
405  do  STJ:  "A ação  de  cobrança  do  seguro  obrigatório
(DPVAT) prescreve em três anos."7

6(REsp 1388030/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/06/2014,
DJe 01/08/2014);
7(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00008513720138150601, - Não possui -, Relator DES LEANDRO DOS 
SANTOS , j. em 29-04-2016) 
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Outrossim,  tendo  em  vista  que  a  prescrição  operou  os  seus
efeitos legais, existe razão para o desfecho final da lide, devendo a sentença
proferida ser modificada em todos os seus termos a fim de ser reconhecido o
decurso do prazo prescricional e a demanda extinta com resolução de mérito.

Isso  posto,  DOU  PROVIMENTO  AO  APELO,  modificando  a
decisão atacada para reconhecer a prescrição e julgar extinto o processo com
resolução do mérito, em harmonia com o Parecer Ministerial.

É como voto.

Presidiu a sessão a Exmª. Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra
Cavalcanti.  Participaram  do  julgamento,  além  da  Relatora,  eminente  Desª.
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti, o Exmº. Des. José Ricardo Porto
e o Des. Leandro dos Santos. Presente à sessão o Exmº. Dr. Herbert Douglas
Targino, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 25 de
abril de 2017.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
            RELATORA

G/1 
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